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EHADO DE SÃO PAULO 

LEI l�D 317, DE 3 DE FEJ'EREIRO DE 1.955 

Dis põe sôbre selagem de recibos da 

Tesouraria Municipa�.-

EU, JWTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Mmicipal de 

Assis, usand.o das atrlbuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte ltai: 

Artigo lD - Os reciboes passados à Tesouraria da Prefeitura Munici-
- , 

pal sera.o selados somente na la. via, declarando-se ta: 

na 2a. 

Artigo 21 - Esta lei �mtrará em vigor na data de sua publicação, rt 

vogadas aea dis pos ições em contrário. 

Pre:f"eitura Municipal de Assis, ; de f'evereiro de l.955. 
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